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Nº.12                                       ACTA Nº.12

00-03-22 ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL

REALIZADA  NO DIA  VINTE E DOIS   DE  MARÇO  DE  DOIS MIL:------

----------Aos vinte e dois dias do mês de Março do ano de dois mil, nesta Vila de Odemira,

Edifício dos Paços do Concelho e Sala das Sessões da  Câmara Municipal, realizou-se a reunião

ordinária da Câmara Municipal, tendo comparecido para o efeito, os Senhores: António Manuel

Camilo Coelho, Cláudio José dos Santos Percheiro, António Manuel Viana Afonso, António

Maria Viana da Costa,  Carlos Alberto Silva Oliveira e  Manuel da Silva Cruz, o primeiro

Presidente  e os restantes Vereadores desta Câmara Municipal, tendo assistido à reunião o

Director do Departamento de Administração Geral , Lic. Sérgio dos Anjos Amargar.-------------

----------Faltou à reunião o Senhor Vereador José Alberto Candeias Guerreiro por se ter

deslocado a Lisboa para participar na conferência “Windows na Administração Pública -

2000”.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------Pelas  dez horas e, depois de verificada a presença da maioria dos  membros da

Câmara, o  Senhor  Presidente  declarou, nos termos da Lei, aberta a reunião.----------------------

----------FALTAS:- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, relevar a falta do Senhor

Vereador José Alberto Candeias Guerreiro.---------------------------------------------------------------

----------APROVAÇÃO DA ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR:- Em primeiro lugar

procedeu-se à distribuição de fotocópias da acta da reunião anterior que, depois de lida e

aprovada, por unanimidade, foi devidamente assinada.-------------------------------------------------

----------Seguidamente, o Senhor Presidente  e os Senhores Vereadores deram conhecimento

dos assuntos tratados nas várias reuniões efectuadas durante a semana, relativamente às

funções que cada um desempenha.-------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------I - ÓRGÃOS DA AUTARQUIA-------------------------------------

----------C.D.U. – COLIGAÇÃO DEMOCRÁTICA UNITÁRIA – REQUERIMENTO:- Foi
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presente um requerimento apresentado pelos Senhores Vereadores eleitos pela C.D.U., que

seguidamente se transcreve:---------------------------------------------------------------------------------

------------------------------------------------“REQUERIMENTO------------------------------------------

----------No passado dia 8 do corrente mês na reunião de Câmara, nós eleitos da C.D.U.

solicitámos informação ao Senhor Presidente da Câmara de quais  as razões que têm motivado

a não aprovação do Loteamento Municipal de Luzianes-Gare por parte deste orgão executivo.--

----------Fomos informados pelo Senhor Presidente da Câmara que o processo seria presente na

próxima  reunião de Câmara. O que não aconteceu nem no dia 15 e nem está agendado para

hoje dia 22.-----------------------------------------------------------------------------------------------------

----------Assim, nos termos do Regimento da Câmara Municipal, requeremos o agendamento

para apreciação e aprovação do Loteamento Municipal de Luzianes-Gare.--------------------------

---------------------------Odemira, 2000.03.22--------------------------------------------------------------

---------------------------Os eleitos da C.D.U.---------------------------------------------------------------

----------------------a) - Cláudio José dos Santos Percheiro-----------------------------------------------

----------------------a) – António Maria Viana  da Costa--------------------------------------------------

----------------------a) -  Manuel da Silva Cruz”------------------------------------------------------------

----------A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, agendar a apreciação do assunto

para a reunião extraordinária de 29/03/00, caso o processo esteja concluído.------------------------

----------REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA – CONVOCATÓRIA:- Foi analisada uma Proposta

subscrita pelo Senhor Presidente da Câmara, datada de 21/03/2000, que vai ficar arquivada no

maço de documentos respeitante à presente acta, através da qual propõe a realização de uma

reunião extraordinária, nos termos do nº.1, do artº. 63º. da Lei nº.169/99, de 18/09, no próximo

dia 29/03/2000, pelas 10 horas, sendo a ordem de trabalhos, a seguinte:-----------------------------

----------1 – Apreciação, discussão e deliberação relativa a Conta de Gerência e Relatório de

Actividades do ano 1999;------------------------------------------------------------------------------------
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----------2 – Alteração Orçamental;-------------------------------------------------------------------------

----------3 – Actividades do 25 de Abril – Atribuição de subsídios  a Colectividades e

Associações do Concelho;-----------------------------------------------------------------------------------

----------4 – Apreciação, discussão e deliberação relativa ao Loteamento Municipal de

Luzianes-Gare.------------------------------------------------------------------------------------------------

----------Apreciado o assunto a Câmara Municipal, por unanimidade, deliberou aprovar a

proposta.--------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------Mais foi deliberado, por unanimidade, publicar editais, a fim de serem afixados nos

lugares de estilo, tornando  público o assunto.------------------------------------------------------------

----------------------------------------------II  -  FINANÇAS------------------------------------------------

----------RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA:- Foi  presente o resumo diário da Tesouraria,

respeitante ao dia 00/03/21, que acusava  um total de disponibilidades da importância de

751.391.794$00 (SETECENTOS E CINQUENTA E UM MILHÕES, TREZENTOS E

NOVENTA E UM MIL, SETECENTOS E NOVENTA E QUATRO ESCUDOS), sendo em

cofre: 492.314$00 (QUATROCENTOS E NOVENTA E DOIS MIL, TREZENTOS E

CATORZE ESCUDOS) e nas Instituições Bancárias 750.899.480$00 (SETECENTOS E

CINQUENTA MILHÕES, OITOCENTOS E NOVENTA E NOVE MIL, QUATROCENTOS

E OITENTA ESCUDOS), tendo a Câmara Municipal tomado o devido conhecimento.-----------

----------PAGAMENTOS:- Por maioria, com  três votos a favor dos eleitos pelo Partido

Socialista e três abstenções dos eleitos pela Coligação Democrática Unitária, foram ratificados

os despachos do Senhor Presidente e do Senhor Vice-Presidente que autorizaram pagamentos

no valor de 40.341.423$00 (QUARENTA MILHÕES, TREZENTOS E QUARENTA E UM

MIL, QUATROCENTOS E VINTE E TRÊS  ESCUDOS), cujas autorizações se encontram

numeradas de mil seiscentos e dezassete   a mil oitocentos e um,  conforme competência que

foi conferida ao Senhor Presidente da Câmara  por deliberação tomada em reunião ordinária de
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sete de Janeiro de mil novecentos e noventa e oito, cuja relação vai ficar arquivada no maço de

documentos respeitante à presente acta.-------------------------------------------------------------------

----------RELATÓRIO DE ACTIVIDADES E CONTA DE  GERÊNCIA DE 1999:- Foram

distribuídos pelos Senhores Vereadores, o “Relatório de Actividades e a Conta de Gerência de

1999”, a fim de habilitar os Senhores Vereadores com elementos que lhes permitam discutir o

assunto na próxima reunião extraordinária, a realizar no dia 29 de Março, pelas 10 horas.--------

---------------------------------III  - ADMINISTRAÇ ÃO GERAL-------------------------------------

----------GRUPO PARLAMENTAR SOCIALISTA PORTUGUÊS – BOLETIM DA

INFOEUROPA DE 10/03/2000:- Foi presente o boletim da INFOEUROPA de 10/03/00 do

Grupo Parlamentar Socialista Português contendo diversas notícias, nomeadamente,

“Eurodeputados Socialistas solidários com Mário Soares”, “Moçambique na agenda do

Parlamento Europeu por iniciativa dos Socialistas Portugueses”, “Crescimento Económico com

preocupações sociais defende Helena Torres Marques” e, finalmente, notícias “breves”.----------

----------A Câmara Municipal tomou o devido conhecimento tendo sido distribuídas

fotocópias.------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------CÂMARA MUNICIPAL DE VENDAS NOVAS – PEDIDO DE INTERVENÇÃO:-

Foi presente o ofício nº.926, datado de 2000/03/13, da Câmara Municipal de Vendas Novas

enviando, em anexo,  a deliberação  intitulada “Recomendações ao Governo e à Assembleia da

República para aproximar mais o Alentejo dos níveis de desenvolvimento das outras Regiões

do País e da União Europeia através do QCA 2000-2006”, aprovada, quer pela Assembleia

Municipal, na sua sessão ordinária de 25/02/2000, quer por aquela Câmara Municipal, na sua

reunião ordinária de 01/03/2000.---------------------------------------------------------------------------

----------A Câmara Municipal tomou o devido conhecimento tendo sido distribuídas

fotocópias.------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------ASSOCIAÇÃO DE FUZILEIROS – NOTA INFORMATIVA:- Foi presente a Nota
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Informativa da Associação de Fuzileiros  da qual consta que,  no passado dia 26/02/2000,

foram eleitos os órgãos sociais da Associação de Fuzileiros para o biénio 2000/2002, que

pretende congregar todos os que, desde 1961 e, nos mais diversos postos e categorias, serviram

os Fuzileiros da Armada Portuguesa.-----------------------------------------------------------------------

----------A Câmara Municipal tomou o devido conhecimento tendo  sido  distribuídas

fotocópias.------------------------------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------IV – ASSOCIAÇÕES DE MUNICÍPIOS--------------------------------

----------ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO LITORAL ALENTEJANO – RELATÓRIO

DE CONTAS/EXERCÍCIO DE 99:- Foi presente o ofício nº.626, datado de 10/03/2000, da

Associação dos Municípios do Litoral Alentejano,  enviando cópia do ofício com a referência

72/2000, datado de 03/03/00, da ADRAL –Agência de Desenvolvimento Regional do Alentejo,

S.A. remetendo, em anexo, o Relatório, Balanço e Contas do Exercício de 1999.------------------

----------A Câmara Municipal tomou o devido conhecimento tendo sido distribuídas

fotocópias.------------------------------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------V – REPRESENTAÇÕES E SOLENIDADES-------------------------

----------COMEMORAÇÕES “ABRIL EM ODEMIRA 2000”:- Pelo Senhor Vereador do

Pelouro da Educação, Cultura, Desporto, Turismo e Acção Social foi distribuído o programa

provisório das Comemorações do “Abril em Odemira 2000”, tendo a Câmara Municipal

tomado o devido conhecimento.----------------------------------------------------------------------------

----------Foram igualmente exibidos, aos Senhores Vereadores, os cartazes que irão publicitar

aqueles eventos do “Abril em Odemira 2000”, tendo a Câmara Municipal tomado o

conhecimento devido.----------------------------------------------------------------------------------------

-------------VI - DESENVOLVIMENTO SÓCIO-ECONÓMICO D O CONCELHO----------

----------INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE MÁQUINAS DE DIVERSÃO EM

ESTABELECIMENTOS DE BAR:- Foi presente o ofício nº.0643, de 00/03/02, enviado pelo
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Governo Civil do Distrito de Beja, solicitando parecer, nos termos e para os efeitos do disposto

na Lei  nº.2/87, de 8 de Janeiro, relativamente ao pedido de licenciamento de  três máquinas de

diversão a instalar no estabelecimento de Bar da Sociedade Recreativa Colense, sito no Largo

dos Correios, Freguesia de Colos, deste Concelho.------------------------------------------------------

----------Depois de devidamente apreciado o assunto a Câmara Municipal deliberou, por

unanimidade, emitir  Parecer Favorável ao pedido.------------------------------------------------------

----------INSTALAÇÃO DA ACTIVIDADE DE ENGENHARIA TÉCNICA E AFINS:- Foi

presente o  ofício  nº.621, datado de 00/03/08, endereçado pelo Instituto do Emprego e

Formação Profissional, remetendo fotocópia do formulário da candidatura apresentada por

Augusto da Silva Oliveira, para a instalação da actividade de Engenharia Técnica e Afins, na

Freguesia de Salvador,  em Odemira,  para  que esta Câmara Municipal  emita parecer.-----------

----------Apreciado o assunto a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, emitir Parecer

Favorável  para os efeitos do disposto na alínea a) do nº.2 do artigo 7º. do Decreto-Lei

nº.189/96, de 96/10/08 e, considerar de interesse público a instalação da actividade de

Engenharia Técnica e Afins, requerida por Augusto da Silva Oliveira.-------------------------------

--------------VII  - EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E TEMPOS LIVRES-------------

----------ASSOCIAÇÃO  HUMANITÁRIA DA 3ª. IDADE D. ANA PACHECO – ENVIO DO

JORNAL “MOCIDADES...”:- Foi presente o ofício nº.0141/2000, datado de 10/03/00,

proveniente da Associação Humanitária  da 3ª. Idade D. Ana Pacheco, em Sabóia, enviando o

primeiro número do jornal  “Mocidades...”, editado por aquela  Associação ------------------------

----------A Câmara Municipal tomou o devido conhecimento tendo sido distribuídos exemplares

aos Senhores Vereadores.------------------------------------------------------------------------------------

----------CORPO NACIONAL DE ESCUTAS  - VIAGEM A ROMA – PEDIDO DE

SUBSÍDIO:- Foi presente a Informação nº.56, datada de 15/02/00, dos Serviços de Educação,

Cultura, Desporto, Turismo e Acção Social dando conhecimento que, o Agrupamento 1070 de
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Odemira do Corpo Nacional de Escutas,  solicitou a atribuição de um subsídio a fim de fazer

face às despesas com uma deslocação a Roma, integrada na “XIII Jornada Mundial da

Juventude”, no âmbito das comemorações do Ano Jubilar.---------------------------------------------

----------O Senhor Vereador responsável pelos Serviços propõe a concessão de um subsídio no

valor de 100.000$00  (CEM MIL ESCUDOS).-----------------------------------------------------------

----------A Câmara  Municipal depois de apreciar o assunto  deliberou, por unanimidade,

aprovar a proposta e conceder um subsídio de 100.000$00 (CEM MIL ESCUDOS).--------------

----------ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DE AMOREIRAS-GARE –

TRADICIONAIS FESTAS DE MAIO – PEDIDO DE SUBSÍDIO:- Foi presente a Informação

nº.94, datada de 09/03/00, dos Serviços de Educação, Cultura, Desporto, Turismo e Acção

Social dando conhecimento que, a Associação para o Desenvolvimento de Amoreiras-Gare

pretende realizar, nos dias 29  e 30 de Abril e 1 de Maio, as tradicionais Festas de Maio  pelo

que, solicita que lhe seja concedido um subsídio propondo, o Senhor Vereador responsável

pelos Serviços, a concessão de um subsídio de 500.000$00 (QUINHENTOS MIL ESCUDOS).-

----------A Câmara Municipal  depois de apreciar o assunto deliberou, por unanimidade, atribuir

um subsídio de 500.000$00 (QUINHENTOS MIL ESCUDOS)  àquela Associação.--------------

----------SOCIEDADE RECREATIVA MUSICAL SANLUIZENSE – CLÍNICA DE

FUTEBOL – PEDIDO DE SUBSÍDIO:- Foi presente a Informação nº.103, datada de 14/03/00,

dos Serviços de Educação, Cultura, Desporto, Turismo e Acção Social dando conhecimento

que a Sociedade Recreativa Musical Sanluizense solicitou, através do ofício nº.68, de 00/03/01,

a atribuição de  um subsídio financeiro para prosseguimento do projecto “Clínica de Futebol”;

para apoiar este  objectivo, o Senhor Vereador responsável pelos Serviços propôs a concessão

de um subsídio no valor de 150.000$00 (CENTO E CINQUENTA MIL ESCUDOS).------------

----------A Câmara Municipal depois de apreciar o assunto deliberou, por unanimidade,

conceder o referido subsídio no valor de 150.000$00 (CENTO E CINQUENTA MIL
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ESCUDOS).---------------------------------------------------------------------------------------------------

----------CONSERVATÓRIO REGIONAL DO BAIXO ALENTEJO:- Foi presente a

Informação nº.66, datada de 17/02/00, dos Serviços de Educação, Cultura, Desporto, Turismo e

Acção Social  levando ao conhecimento da Câmara Municipal que, na sequência da adesão

desta Autarquia ao Conservatório Regional do Baixo Alentejo e, no seguimento do orçamento

acordado com o Conselho Administrativo do C.R.B.A para o presente ano, deve este Município

fazer uma transferência de 1.091.933$00 (UM MILHÃO, NOVENTA E UM MIL,

NOVECENTOS E TRINTA E TRÊS ESCUDOS) para aquele Conservatório; face ao exposto,

propõe o Senhor Vereador responsável pelos Serviços que o referido pagamento seja feito em

duas tranches, a primeira durante o mês de Março, no valor de 591. 933$00 (QUINHENTOS E

NOVENTA E UM MIL, NOVECENTOS E TRINTA E TRÊS ESCUDOS)  e a segunda e

última, durante o mês de Setembro, no valor de 500.000$00 (QUINHENTOS MIL

ESCUDOS).---------------------------------------------------------------------------------------------------

----------A Câmara Municipal depois de apreciar o assunto deliberou, por unanimidade, aprovar

a proposta apresentada.---------------------------------------------------------------------------------------

----------RELATÓRIO DOS TRABALHOS ARQUEOLÓGICOS A DECORRER  NO

CONCELHO:- Foi presente a Informação nº.98, datada de 13/03/00, dos Serviços de Educação,

Cultura, Desporto, Turismo e Acção Social dando conhecimento do andamento dos trabalhos

realizados no âmbito do projecto “Proto-História do Médio e Baixo Vale do Mira”.---------------

----------A  Câmara Municipal tomou o devido conhecimento tendo sido distribuídas

fotocópias.------------------------------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

-------------------Saíram da sala o Senhor Presidente da Câmara e os Senhores Vereadores Carlos

Alberto Silva Oliveira e Manuel da Silva Cruz.----------------------------------------------------------

----------COMISSÃO  DE FINALISTAS DA ESCOLA PROFISSIONAL DE ODEMIRA –
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VIAGEM DE FINALISTAS – CONCESSÃO DE SUBSÍDIO:- Foi presente a Informação

nº.55, datada de 15/02/00, proveniente dos Serviços de Educação, Cultura, Desporto, Turismo e

Acção Social propondo a atribuição, à Fundação Odemira, de um subsídio no valor de

100.000$00 (CEM MIL ESCUDOS), ou seja a concessão de um montante de 4.000$00

(QUATRO MIL ESCUDOS) a cada aluno finalista habilitando-o a fazer face às despesas

inerentes à realização da  Viagem de Finalistas, a Lloret de Mar.-------------------------------------

----------Depois de devidamente apreciado o assunto a Câmara Municipal deliberou, por

unanimidade, aprovar a concessão de um  subsídio de 100.000$00 (CEM MIL ESCUDOS).-----

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------Entraram na sala o Senhor Presidente da Câmara e os Senhores Vereadores Carlos

Alberto Silva Oliveira e Manuel da Silva Cruz.----------------------------------------------------------

----------TRANSPORTES ESCOLARES – CP – PAGAMENTO DE BILHETES E

VINHETAS/ESCOLARES:-  Foi presente a Informação nº.104, datada de 16/03/00,

proveniente dos Serviços de Educação, Cultura, Desporto, Turismo e Acção Social  propondo o

pagamento dos montantes a seguir discriminados aos alunos:- Cátia Raquel Ramos Lopes –

8.580$00 (OITO MIL QUINHENTOS E OITENTA ESCUDOS), David Grotjohann –

8.490$00 (OITO MIL QUATROCENTOS E NOVENTA ESCUDOS), Elisabete Marques dos

Santos – 8.310$00 (OITO MIL TREZENTOS E DEZ ESCUDOS), Fernando Manuel Ramos

Custódio – 8.580$00 (OITO MIL QUINHENTOS E OITENTA ESCUDOS), Helena Marques

da Silva – 8.040$00 (OITO MIL E QUARENTA ESCUDOS), Jan Meent Grotjohann –

8.490$00 (OITO MIL QUATROCENTOS E NOVENTA ESCUDOS), Ludgero Martins

Fernandes – 7.770$00 (SETE MIL SETECENTOS E SETENTA ESCUDOS), Maria Joana

Grotjohann – 8.490$00 (OITO MIL QUATROCENTOS E NOVENTA ESCUDOS), Marlene

Marisa Afonso Cabrita – 8.040$00 (OITO MIL E QUARENTA ESCUDOS), Roberto

Guerreiro Tomé – 8.040$00 (OITO MIL E QUARENTA ESCUDOS), todos residentes na
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Freguesia  de  Pereiras-Gare e que utilizam, diariamente, os transportes da C.P., único

transporte disponível para   se deslocarem à Escola EB 2, 3 de João de Deus, em S. Bartolomeu

de Messines.---------------------------------------------------------------------------------------------------

----------Mais se propõe que, com excepção de Cátia Raquel Ramos Lopes, única aluna maior,

as importâncias devidas a todos os demais alunos, sejam pagas aos respectivos encarregados de

educação.-------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------Depois de devidamente apreciado o assunto a Câmara Municipal deliberou, por

unanimidade, aprovar os pagamentos em causa, nos termos da presente Informação.--------------

----------CLUBE DE CAÇA E PESCA DESPORTIVA DO BREJÃO – CONVITE:- Foi

presente um carta endereçada à Câmara Municipal pelo Clube de Caça e Pesca Desportiva do

Brejão, convidando o Executivo Camarário a estar presente no jantar convívio do concurso de

pesca a realizar no Pavilhão da FACECO, no dia 01/04/2000.-----------------------------------------

----------Apreciado o assunto a Câmara Municipal tomou o devido conhecimento, tendo sido

distribuídas  fotocópias.--------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------VIII  - TURIS MO------------------------------------------------- ----

----------PLANO DE PROMOÇÃO CONJUNTA ALENTEJO 94/95/96 – REGIÃO DE

TURISMO DA PLANÍCIE DOURADA – TRANSFERÊNCIA DE VERBAS:- Foi presente a

Informação nº.99, datada de 14/03/00, dos Serviços de Educação, Cultura, Desporto, Turismo e

Acção Social  propondo que seja efectuada uma transferência, a favor da Região de Turismo da

Planície Dourada, no valor de 1.306.638$00 (UM MILHÃO, TREZENTOS E SEIS MIL,

SEISCENTOS E TRINTA E OITO ESCUDOS), para pagamento das acções levadas a efeito

pela Comissão Municipal de Turismo de Odemira no âmbito dos Planos de Promoção Conjunta

Alentejo 94/95/96,  cuja entidade gestora foi a Região de Turismo da Planície Dourada.----------

----------Depois de devidamente apreciado o assunto a Câmara Municipal, por unanimidade,

deliberou aprovar a transferência  para a Região de Turismo da Planície Dourada, do montante
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de 1.306.638$00 (UM MILHÃO, TREZENTOS E SEIS MIL, SEISCENTOS E TRINTA E

OITO ESCUDOS).-------------------------------------------------------------------------------------------

----------PLANO DE PROMOÇÃO CONJUNTA 1997 – REGIÃO  DE TURISMO DE

ÉVORA – TRANSFERÊNCIA DE VERBAS:- Foi presente a Informação nº.100, datada de

14/03/00, dos Serviços de Educação, Cultura, Desporto, Turismo e Acção Social  propondo que

seja efectuada uma transferência, a favor da Região de Turismo de Évora, do montante de

7.964.196$00 (SETE MILHÕES, NOVECENTOS E SESSENTA E QUATRO MIL, CENTO

E NOVENTA E SEIS ESCUDOS), para pagamento  das acções levadas a efeito por aquela

Região de Turismo no âmbito  do Plano de Promoção Conjunta 1997, cuja entidade gestora foi

a Comissão Municipal de Turismo de Odemira/Câmara Municipal de Odemira.--------------------

----------Depois de devidamente apreciado o assunto a Câmara Municipal, por unanimidade,

deliberou aprovar a transferência para a Região de Turismo de Évora do montante de

7.964.196$00 (SETE MILHÕES, NOVECENTOS E SESSENTA E QUATRO MIL, CENTO

E NOVENTA E SEIS ESCUDOS).------------------------------------------------------------------------

----------VICENTINA – ASSOCIAÇÃO PARA A PROTECÇÃO E DESENVOLVIMENTO

DO ALGARVE SUDOESTE – CURSO JOVENS ANIMADORES DE TURISMO DA

NATUREZA – ESTÁGIO DE FORMAÇÃO – TRANSFERÊNCIA  DE  VERBA:- Foi

presente a Informação nº.105, de 17/03/00 dos Serviços de Educação, Cultura, Desporto,

Turismo e Acção Social propondo que, no âmbito do protocolo celebrado entre o Município e a

Vicentina-Associação para a Protecção e Desenvolvimento do Algarve Sudoeste, seja feita uma

transferência de 60.000$00 (SESSENTA MIL ESCUDOS) correspondentes à primeira

prestação dos 25% dos custos do estágio a ser facultado a uma estagiária, no âmbito da acção

de formação “Jovens animadores de Turismo da Natureza”.-------------------------------------------

----------Depois de devidamente apreciado o assunto a Câmara Municipal, por unanimidade,

deliberou aprovar a transferência  para a VICENTINA do montante de 60.000$00 (SESSENTA
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MIL ESCUDOS).---------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------IX - ÁGUAS, ESGOTOS E ELECTRICIDADE--------------------------

----------ANÁLISES DE ÁGUA G1 NOS SISTEMAS  PÚBLICOS DE DISTRIBUIÇÃO DE

ÁGUA:- O Departamento Técnico do Município elaborou uma Informação datada de 16/03/99

com o resultado das 33 análises químicas e bacteriológicas – G1 efectuadas pela Universidade

de Évora nos 24 sistemas públicos de abastecimento de água existentes no Concelho; aqueles

resultados serão enviados, oportunamente, para conhecimento das Juntas de Freguesia e da

Autoridade Sanitária da área.--------------------------------------------------------------------------------

----------Apreciado o assunto   a Câmara Municipal tomou o devido conhecimento.----------------

------------------------------------X - OBRAS  MUNICIPAIS--------------------------------------------

----------EMPREITADA  - REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA E REDES  DE

DRENAGEM DE ÁGUAS RESIDUAIS DAS POVOAÇÕES DE FATACA E MALAVADO

– TRABALHOS A MAIS:-  O Departamento Técnico do Município elaborou a Informação

nº.84/2000, datada de 15/03/2000, baseada numa proposta de alteração do projecto  inicial e

que, já fora presente  numa anterior  reunião camarária, sendo o orçamento para a realização

dos trabalhos propostos pelo empreiteiro  de 5.962.442$00 (CINCO MILHÕES,

NOVECENTOS E SESSENTA E DOIS MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA E DOIS

ESCUDOS), valor  com que o Departamento Técnico concorda pelo que submete a presente

proposta à apreciação da Exmª. Câmara Municipal.-----------------------------------------------------

----------Apreciado o assunto a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a

execução de trabalhos a mais no valor de 5.962.442$00 (CINCO MILHÕES, NOVECENTOS

E SESSENTA E DOIS MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA E DOIS ESCUDOS),

acrescidos do IVA à taxa legal em vigor, devendo ser celebrado o 1º. Contrato Adicional.-------

----------CONCLUSÃO DAS OBRAS DO MERCADO DE S. LUIS – CONCURSO

LIMITADO:- Foi presente pelo Departamento Técnico com vista à abertura de concurso
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limitado, a Informação  nº.20/2000, de 31/01/2000, acompanhada do Projecto, Processo de

Concurso, Relação das Firmas a Convidar e a constituição das respectivas Comissões de

Abertura do Concurso e de Análise das Propostas da obra referida em epígrafe.--------------------

----------A estimativa orçamental importa em 15.815.114$00 (QUINZE MILHÕES,

OITOCENTOS E QUINZE MIL, CENTO E CATORZE ESCUDOS), acrescidos do IVA à

taxa legal em vigor.-------------------------------------------------------------------------------------------

----------Depois de devidamente apreciados a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade,

aprovar o processo de concurso,  projecto, estimativa e restante documentação bem como a

relação de empresas a convidar e bem assim, proceder à abertura de concurso limitado para a

execução da obra em epígrafe, sem publicação de anúncio, nos termos do nº.1 do artº. 130º. do

Decreto-Lei nº.59/99, de 2 de Março.----------------------------------------------------------------------

----------Para o efeito deverão ser convidadas as firmas a seguir indicadas.--------------------------

----------CONSDEP, LDª.------------------------------------------------------------------------------------

----------TECNODEMIRA – CONSTRUÇÃO E OBRAS PÚBLICAS, LDª.------------------------

----------ANTORGIL, LDª.----------------------------------------------------------------------------------

----------SOCIEDADE DE CONSTRUÇÕES EDGAR & COSTA, LDª.-----------------------------

----------CONSTRUTORA  A. BARÃO & FILHOS, LDª.---------------------------------------------

----------NOVAS CONSTRUÇÕES DE S. TEOTÓNIO, LDª.-----------------------------------------

----------CONSTRUTORA SANLUIZENSE, LDª.------------------------------------------------------

----------Foi também deliberado, por unanimidade, que as propostas deverão ser apresentadas

conforme determinado no Programa de Concurso e Caderno de Encargos e que as Comissões a

que se refere o artº. 60º. do Decreto-Lei nº.59/99, de 2 de Março, tenham a seguinte

composição:- A Comissão de Abertura do Concurso será constituída pelo Senhor Vereador José

Alberto Candeias Guerreiro, sendo seu substituto o Senhor Vereador Dr. António Manuel

Viana Afonso, pelo Chefe de Divisão Engº. José António Guerreiro Rosa, sendo seu substituto
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o Engº. Luís Filipe Lopes Lourido, o Técnico de Construção Civil Vítor Manuel Silveira

Afonso, sendo seu substituto o Técnico de Construção Civil Duarte Nuno Martins Viegas e,

servindo de Secretária, a Assistente Administrativa Carla Isabel Leonardo dos Santos Percheiro

Viana Joaquim, sendo seu substituto o Técnico  de Construção Pedro Alexandre Santos Silva

Nicolau; a Comissão de Análise das Propostas será constituída pelo Chefe de Divisão Engº.

José António Guerreiro Rosa, sendo seu substituto o Engº. Gilberto Alves Gonçalves, a Engª.

Ana Isabel Ferraz Silva Sousa, sendo sua substituta a Chefe de Divisão Engª. Lénea Guerreiro

da Silva, o Técnico de Construção Civil Duarte  Nuno Martins Viegas, sendo seu substituto o

Técnico de Construção Civil Pedro Alexandre Santos Silva Nicolau.---------------------------------

----------PAVIMENTAÇÃO DO CV 14 ENTRE O CV 16 E A 502-2:- O Departamento

Técnico do Município, elaborou  a Informação nº.39/2000, datada  de 14/02/2000 sobre

trabalhos a mais da “Empreitada de Pavimentação do CV 14” que foi realizada ao abrigo de

protocolo celebrado entre a Associação de Beneficiários do Mira e a Câmara Municipal de

Odemira.--------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------Na realização do último troço julgou-se importante a aplicação de um revestimento

superficial, em toda a sua extensão, de modo a que o pavimento não ficasse “remendado”; por

outro lado como o nível freático está muito à superfície recomenda-se, também, a execução do

aprofundamento de valetas e, em alguns pontos, a aplicação de manilhas. O valor dos trabalhos

a mais orça em 5.449.710$00 (CINCO MILHÕES, QUATROCENTOS E QUARENTA E

NOVE MIL, SETECENTOS E DEZ ESCUDOS). Nos termos do acima  referido protocolo o

custo destes trabalhos deverá ser repartido, em percentagem igual, entre a Associação de

Beneficiários do Mira e a Câmara Municipal de Odemira.---------------------------------------------

----------Apreciado o assunto a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a

realização dos referidos trabalhos devendo ser elaborado um aditamento ao protocolo.-----------

---------------------------------XI - PATRIMÓNIO MU NICIPAL-------------------------------------
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----------VENDA DE PASTAGEM DA PARCELA DE TERRENO  Nº.147, SITA NA

PROPRIEDADE DENOMINADA “POUSADAS  VELHAS”,  FREGUESIA DE VILA

NOVA DE MILFONTES:- Procedeu-se à abertura das propostas para a aquisição  à Autarquia

da pastagem da parcela de terreno nº.147, sita na propriedade denominada “Pousadas Velhas”,

Freguesia de Vila Nova de Milfontes.----------------------------------------------------------------------

----------Depois de apreciadas as propostas a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade,

adjudicar a venda da pastagem da parcela nº.147, sita na propriedade denominada "Pousadas

Velhas, Freguesia de Vila Nova de Milfontes,  à proposta de valor mais alto, apresentada por

Joaquim Rosa Albino Cruz, residente nas Pousadas Velhas, Freguesia de Vila Nova de

Milfontes,  pelo valor de 25.000$00 (VINTE E CINCO MIL ESCUDOS).--------------------------

----------LOTEAMENTO MUNICIPAL DE SANTA CLARA-A-VELHA  - SITUAÇÃO DAS

OBRAS:- Foi novamente presente um relatório da situação das obras no Loteamento Municipal

de Santa Clara-a-Velha.--------------------------------------------------------------------------------------

----------Apreciado o assunto a Câmara Municipal tomou o devido conhecimento tendo sido

distribuídas fotocópias aos Senhores Vereadores.--------------------------------------------------------

--------XII  - LICENCIAMENTO DE OBRAS E LOTEAMENTOS  PARTICULARES-----

----------1.- Foram  presentes duas  relações de  processos   de  obras e loteamentos  particulares

submetidas  a despacho do Senhor Presidente da Câmara,  nos termos da delegação de

competências deliberada em reunião ordinária da Câmara Municipal realizada em 03/11/99 e

do Senhor Vereador do Pelouro, ao abrigo do despacho subdelegatório de competências do

Senhor Presidente nº. 92/99-P, no período compreendido entre 11/03/2000 e 17/03/2000, sendo

a  primeira  constituída por uma folha  e a segunda por cinco  folhas, respectivamente, que

ficam  a fazer parte integrante da presente acta e se apensam, tendo a Câmara Municipal

tomado o devido conhecimento.----------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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----------APROVAÇÃO:- A presente acta foi aprovada em minuta no final da reunião, nos

termos do nº.3 do artigo 92º., da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro.----------------------------------

----------Eram treze horas e trinta minutos.----------------------------------------------------------------

----------ENCERRAMENTO:- Findos os trabalhos, o Senhor  Presidente declarou, nos termos

da Lei , encerrada a reunião do que, para constar, se lavrou a presente acta que, depois de lida,

vai ser devidamente assinada.-------------------------------------------------------------------------------

----------E eu,                                                                                        , Director  do

Departamento de Administração Geral, a subscrevi.-----------------------------------------------------
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